
INDICAÇÃO Nº 
1154
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que destine investimentos para a manutenção do Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada.

JUSTIFICATIVA

O Hospital e Maternidade Beneficente de Charqueada atravessa uma das maiores crises econômico-financeira de sua história. Responsável pelo atendimento de pacientes pelo Sistema Único de Saúde – SUS, ele, atualmente, vive de doações de beneméritos que se esforçam para garantir sua manutenção, motivo pelo qual apelamos ao Governo do Estado de São Paulo no sentido de destinação de investimentos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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